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Projeto de Lei Nº 08/2022-L
Data: 17 de março de 2022  
0. 
0. PARECER FINAL 16/2022
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
13 de abril de 2022

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 08/2022, do Legislativo Municipal.   

DEFINE CRITÉRIOS PARA NOMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E BENS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, assinada pelo Vereador Suko, o presente propõe a definição de critérios objetivos para nominação de vias públicas e bens públicos no Município rondonense. 

Segundo o autor, o assunto carece da atenção e, especialmente, de regulamentação para definir o procedimento adequado e ao mesmo tempo esclarecer de que forma podem ser realizadas tanto homenagens para pioneiros, quanto autoridades ou mesmo quando da escolha de nomes temáticos, neste caso para nominação de vias públicas.

Através do presente Projeto, fica estipulado que não sendo possível seguir o arruamento já consolidado das vias públicas existentes, é facultado ao loteador apresentar ao Executivo Municipal a sugestão de nomes para as vias públicas a serem criadas. Isto deve ocorrer na fase de pré-projeto, sendo obrigatório anexar o histórico do homenageado, quando for o caso. 

Como o Procurador Jurídico exarou parecer parcialmente contrário à matéria, o autor decidiu apresentar a Emenda nº 01/2022, visando alterar a redação do §3º e suprimir o §4º do artigo 1º, assim como suprimir a íntegra do artigo 3º do Projeto de Lei nº 08/2022. 

Referida Emenda foi lida durante a reunião da Comissão, passando a integrar o Projeto de Lei.

Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando o teor da Mensagem de Exposição de Motivos, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria, por unanimidade de votos. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 13 de abril de 2022.
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